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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LEI N. 281 

Dispõe sobre abono provis6rio aos funcionários 
Municipais. 
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A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

te lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos 

funcionários da Prefeitura um abono pro vis6nio de 30 (trinta por cento) 

sobre seus veoo imentos e salários, a partir de lll de dezembro do corren

te ano, até que seja feita nova restruturação de vencimentos e salários. 

Artigi 22 - Para atender as despesas decorrentes do art. 12, fi

ca o Prefeito Municipal autorizado a abrir o crédito especial necessá

rio. 
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